
Cálculo condenação 

Sentença:  

 

Acórdão:  

 

Acórdão dos Embargos de Declaração em sede recursal: 

 

Em virtude dos julgamentos supracitados tem-se: 

Valor: R$ 2.700,00 

Correção: INPC desde o ajuizamento da ação, em 26/08/2013  

Juros: desde a citação, 24/09/2013 

Honorários sucumbenciais: não há, conforme acórdão de julgamento dos Embargos de 

Declaração em sede recursal 



Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo 
RETROAGIMOS 2 MESES NA DATA INICIAL DA CORREÇÃO, POIS O 
INDEXADOR ESTAVA ATUALIZADO ATÉ FEVEREIRO E O CÁLCULO 
FOI FEITO ATÉ ABRIL   

Valor Nominal R$ 2.700,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Junho/2013 a Fevereiro/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 24/09/2013 a 15/04/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 3167 dias 1,665239 

Percentual correspondente 3167 dias 66,523870 % 

Valor corrigido para 01/02/2022 (=) R$ 4.496,14 

Juros(3125 dias-103,00000%) (+) R$ 4.631,03 

Sub Total (=) R$ 9.127,17 

Valor total  (=) R$ 9.127,17 

 

 


